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A-4 (Art.36-D, do Estatuto da CODEMAR), subordinado à Dire-
toria de Operações Comerciais.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor com data retroativa, gerando 
seus efeitos legais a partir de 01/08/2017. 
Publique-se.
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

Portaria Nº 61 de 03 de agosto de 2017
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá 
– CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições legais e, em 
atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de 
Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Promover transferência de Assistente A-3 (Art.36-C, do 
Estatuto da CODEMAR) de RUAN DE AZEVEDO SILVA, ma-
trícula 38, subordinado diretamente ao Presidente da Comis-
são permanente de Licitação, para o cargo de Assistente A-4 
(Art.36-D do Estatuto da CODEMAR) subordinado diretamente 
à Diretoria de Operações comerciais, a partir de 01/08/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor com data retroativa, gerando 
seus efeitos legais a partir de 01/08/2017. 
Publique-se. 
José Orlando de Azevedo Dias
Diretor Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A – 
CODEMAR
RECURSOS DO PREGÃO PRESENCIAL 02/2017 
Processo Administrativo n.º 16368/2017. 
Objeto: Revisão da Inabilitação
Requerente: TRADE PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELE 
ME
Decisão: INDEFERIDO
Processo Administrativo n.º 16657/2017. 
Objeto:  Manutenção a Inabilitação.
Requerente: LIBEX SERVIÇOS E LOCAÇÃO EIRELE EPP
Decisão: DEFERIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 8425/2017 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO
RATIFICO E HOMOLOGO a contratação por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO em razão do valor, com fulcro no inciso II do art. 
24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, para a con-
tratação de empresa especializada para serviços de criação, 
desenvolvimento, manutenção e hospedagem de sistema 
para gestão de mídia via web para aquisição de 1 (um) site 
institucional de forma a garantir que o projeto final atenda às 
necessidades da CODEMAR S.A. – Companhia de Desenvol-
vimento de Maricá S.A.. Adjudicando o objeto em favor da em-
presa Agência Arpo Consultoria e Tecnologia LTDA  – CNPJ Nº 
21.522.514/0001-87, NO VALOR DE R$ 12.920,00 (Doze mil 
novecentos e vinte reais)       
Em 02 de Agosto de 2017.
José Orlando Dias
Diretor Presidente

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES - 
EPT

HOMOLOGAÇÃO
Processo n° 8124/2017         
Pregão Presencial n° 006/2017
Objeto: Ata para formação de Registro de Preços visando a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de 
peças e acessórios e/ou componentes de reposição novos e 
genuínos para os veículos que compõem a frota da Autarquia 
Empresa Pública de Transportes – EPT.

Considerando os pareceres favoráveis da Diretoria Jurídica e da Controladoria desta EPT, HOMOLOGO o resultado do procedi-
mento licitatório do processo supracitado, registrando os seguintes percentuais dos descontos vencedores incidentes sobre os 
preços constantes das tabelas dos fabricantes: item 01 – 7,8% (Sete vírgula oito por cento), item 02 – 6,7% (Seis vírgula sete por 
cento), item 03 – 7,4% (Sete virgula quatro por cento) e item 04 – 7,8% (Sete virgula oito por cento), em favor de: BRASILSUPRI 
EIRELLI – ME, CNPJ: 08.228.656/0001-78, para que produza seus efeitos legais e judiciais.
Maricá, 03 de agosto de 2017.
FABIANO FONSECA DE MELLO FILHO
Presidente EPT
Mat. 10.00052

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0013322/2017
Em conformidade com o parecer da Diretoria Jurídica e da Controladoria Geral desta Autarquia, AUTORIZO a despesa e HOMO-
LOGO o procedimento de adesão ao Pregão Presencial original n° 20/2016 - Processo Administrativo n° 18857/2015, com fulcro 
nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, em favor da empresa RAV COMERCIO SERVIÇOS & LOCAÇÕES 
LTDA-ME, CNPJ 21.853.021/0001-20, pelo valor global de R$ 336.000,00 (Trezentos e trinta e seis mil reais).  
Maricá, 03 de agosto de 2017
FABIANO FONSECA DE MELLO FILHO
Presidente EPT
Mat 10.00052

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ

ATO N.º 077/2017.
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 4º, II da Lei 093 de 17/08/2001 c/c o disposto no inciso Art. 12, I do RGI do ISSM, e tendo 
em vista, o que consta do Processo Administrativo n° 151/17, datado de 17/04/2017.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder o benefício de aposentaria na modalidade VOLUNTÁRIA INTEGRAL a servidora ELIZABETE BRITO DE SOU-
ZA no cargo de Professora Docente I, Classe C, Nível 09, lotada na Secretaria Municipal de Educação, matricula nº 01361, tendo 
por fundamento o disposto no art. 3° da EC n° 47/05, COM PARIDADE (em parcelas distintas), a contar da data da publicação, 
com os proventos fixados como demonstrado abaixo.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da publicação, produzindo seus efeitos imediatos.

PARCELA % FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento Básico 100,0% Lei Complementar nº 161/07 c/c Lei Complementar nº 
283/17 3.291,55

Adicional por Tempo de Serviço (vantagem 
pessoal) 25% Lei Complementar nº 161/07, art. 21, § 1º c/c Lei nº 

759/88, art. 19. 822,89
Adicional por Tempo de Serviço (triênio 
anterior) 9% Lei Complementar nº 067/98, art. 20. 296,24

Adicional por Tempo de Serviço (triênio) 15% Lei Complementar nº 161/07, art. 21. 493,73

Regência de Classe 12% Lei Complementar nº 161/07, art. 17, “III”, “b”. 329,15

Adicional de Qualificação 8% L.C. nº 161/07 art. 22 c/c Dec. 504/208. 263,32

Incorporação de Gratificação Especial Nível 1 70% Lei n° 635/87, art. 3°, § 3° 1.074,87

TOTAL 6.571,75

Registre, Publique-se e Cumpra-se.
Maricá, 01 de agosto de 2017.
Janete Celano Valladão
Presidente
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ – ISSM

PORTARIA ISSM Nº 142/2017
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO COM A EMPRESA ONIX SERVIÇOS LTDA, CNPJ-
03.638.457/0001-14, PARA CONSTRUÇAO DA SEDE DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICA-ISSM. CONFOR-
ME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº151/2016. 
A presidente do INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE MARICÁ - ISSM, no uso de suas atribuições legais e, considerando a 
necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos termos do contrato celebrado, em 25 de agosto de 2016. 
RESOLVE:
Alterar a composição da Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos do Processo Administrativo nº 151/2016, cujo 
objeto é a construção da sede do ISSM, para:
- Francisco de Assis Ignácio Lameira, matricula nº 106,150 – lotado na Secretaria de Obras;
- Carla Nunes Santos, matrícula: 106.151, lotado na Secretaria de Obras;
- José Firmino de Souza, matricula nº 056, lotado no ISSM.
PUBLIQUE-SE:
Maricá, 02 de agosto de 2017.
Janete Celano Valladão
Presidente


